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Número: 5004924-79.2020.4.03.6100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível Federal de São Paulo 

 Última distribuição : 27/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Comunicação Social, COVID-19 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

S/A O ESTADO DE S.PAULO (AUTOR) MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA (ADVOGADO)

MAURICIO JOSEPH ABADI (ADVOGADO)

AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO (ADVOGADO)

ANDRE CID DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (REU)
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5004924-79.2020.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO
Advogados do(a) AUTOR: MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA - SP20688, MAURICIO JOSEPH ABADI - SP139485,
AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO - SP155406, ANDRE CID DE OLIVEIRA - SP351052
REU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   ID 31890231: Ante a decisão proferida no agravo de instrumento nº 5010203-13.2020.4.03.0000, conforme documento
anexado aos autos, intime-se a União acerca do teor da referida decisão, com urgência, por mandado, para que seja dado o devido
cumprimento.

Int.       

SÃO PAULO, 8 de maio de 2020.
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